ANEXO I — FICHA DE PONTUAÇÃO — DOCENTES EM ESPECIALIZAÇÃO
	Item
	Requisito de Formação e Experiências
	Unidade de Medida
	Pontos por Unidade de Medida
	Limite de Pontuação por Unidade
	Pontuação Indicada pelo Candidato

	1
	Formação em nível de pós-graduação lato sensu e/ou superior conforme requisito de formação para a(s) disciplina(s) escolhida(s)
	

Requisito eliminatório

	2
	Mestrado*
	Curso
	5
	15
	 

	3
	Doutorado*
	Curso
	10
	20
	 

	4
	Experiência profissional no Exercício de Magistério em cursos de pós-graduação lato sensu na área do componente curricular (disciplina) em que pretende atuar.**
	Curso
	5
	15
	 

	Pontuação Total
	50
	


[bookmark: _GoBack](*) A pontuação dos dos itens 2 e 3 não são cumulativas entre si, sendo considerado apenas o título que garantir maior pontuação ao candidato. Os títulos apresentados pelos candidatos devem
ter validade nacional nos termos da Lei nº 9.394/1996 e alterações subsequentes, ou legislação anterior, quando cabível.
(**) A experiência referente ao item 4 somente será considerada para fins de pontuação mediante comprovação através da apresentação de carteira de trabalho, contrato de trabalho, declaração, certidão de tempo de serviço e/ou certidão de prestação de serviços, emitida por órgão/instituição competente e/ou conselho profissional, quando cabível, devendo constar o detalhamento do tempo de duração e as especificidades da atividade desenvolvida (a exemplo do período com data de início e de término da atividade, da carga horária de atuação, do componente curricular/disciplina ministrado, do conteúdo ministrado, do nível/modalidade de ensino, da função desenvolvida, etc.).
